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Avlso DE coxrru,uçÁo DTRD,TA

DISrENSA nr r,rcrraçÃo N" tt.03.0tz02s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO II.O3.O1/2025

pne-ÂuBur,o'

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO, inscrito no CNPJ N'00.796.126/000r-14, com sede
à RUA CEL PORTO, N' 107, CENTRO, PEREIRO-CE, toma público que, realizará Contratação
Direta por DISPENSA DE t ICIUçÃO N' 11.03.01/2025, com critério de jutgamento MENOR
PREÇO, nos termos artigo 75, inciso II da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar
do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas
e horários discriminados a seguir:

DATA DOAVI§O DE DI§PENSA: tu06n025
IIATA LIMIIE PANA
APRESENTACÃO .DE PROP- O§TA§T

1410312025,, até as 23:59hs.

FORMA DE E}TVIO I'^A PROPO§TA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail :

cplcamarapereiro@qmail,com, ou entregues, em
original, no Setor de Licitação da Câmara Municipal
de Pereiro/CE, localizado na Rua Coronel Porto no

107, Centro, Pereiro-CE.

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 17ó paúgrafo único da Lei
l4.l33l2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicial da Câmara, através
da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do órgão, disponível em:
https://www.camarapereiro.ce.gov.br/lei 1 4 I 33.

1-DO OBJETO:
t.l constitui objeto desta a CONTRATAÇÃo DE SERVIÇOS DE AssEssoRIA E
CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, COMPREENDENDO A
FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA CONTRATAÇÃO NO Â}TSTTO »4,
CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos;
1.2.1 - Anexo I: Termo de RefeÉncia;
I .2.3 - Anexo II: Minuta da Proposta;
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato.

2 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO3
2.1 Aparlicipaçáo na presente dispensa se dará mediente o envio de proposta de preços e documentos
de habilitação pelo link disponível no site da CI\MARA MUNICIPAL DE PEREIRO, na aba

Transparência, em seguida nos botões: "Lioitações" -> "Contratação Direta - Lei no 14.133, de 1o de

abril de 2021", o envio será pelo e-mail<@.
2.1 .l . Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1 .2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e se

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO. CEAú
TELEFONES: (8E) 3527-í256, (EE) 9 8179 6290

CNPJ: 00.790.'12010001í'l
E-mall: cmperrlro.cal@gmall.com

u(s) anexo(s);
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Avlso DE coxrru.r.l,çÃo DIRETA

DISrENSA DE LrcrraçÃo N' rr.03.01/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 11.03.01/2025

PRE-AMBULO:

A CÂivf.C,RA MUNICIPAL DE PEREIRO, inscrito no CNPJ N" 00.796.12610001-14, com sede
à RUA CEL PORTO, N' 107, CENTRO, PEREIRO-CE, toma público que, realizará Contratação
Direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 11.03.01/2025, com critério de julgamento MENOR
PREÇO, nos termos artigo 75, inciso II da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar
do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas
e horários discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 paúgrafo único da Lei
l4.l33l2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicial da Câmara, através
da Íixação no flanel6grafo com sua divulgação no sitio oÍicial do órgão, disponível em:
https://www.camarapereiro.ce.sov,br/lei 14133.

I -DO OBJETO:
l.l constitui objeto desta a coNTRATAÇÃo DE sERvIÇos DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, COMPREENDENDO A
FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA CONTRATAÇÁO NO ÂUNTTO OA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
1.2.3 - Anexo II: Minuta da Proposta;
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato.

2 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participagão na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos
de habilitação pelo link disponível no site da CAIV'IAIL{ MUNICIPAL DE PEREIRO, na aba
Transparência, em seguida nos botões: "Licitêções" -> "Contratação Direta - Lei n" 14.133, de 1o de

a

abril de 2021". o envio seúpelo e-mail<@.
2.I .l . Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PERETRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3s27-125í (EB) 9 6í79 6290

CNPJ: 00.796.126/000í-í4
E-mall : qrlp€ralr!.co@gmril.com

DATADOAVI§ODEDI§PENSÀ:, 28t02t2025
DATA LIMITE P,I,RÀ,
APRESENTAÇÃO Op pnOpOStlS:

061031i2025, até as 23:59hs.

FORMÀ DE ET{VIO DA PROPO§TA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail:
colcamarapereiro@gmail,com, ou entregues, em
original, no Setor de Licitação da Câmara Municipal
de Pereiro/CE, localizado na Rua Coronel Porto n"
I 07, Centro, PeÍeiro-CE.

(s);
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2.1,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneosjunto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ÍIsica ou jurídica, quando
a confatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responúvel
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens
a ela necessários;
c. pessoa Íisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorÉncia de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraüo, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro
de 1976. concorrendo entre sil
f. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sangão a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2,2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTTIRTOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:
a) CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES:
FONTE DO RECURSO: I.5OO.OOOO.OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
0l0l.01.03t.0001.2.001 - MANUTENÇAo E FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS TERCEIROS PESS

RUA CEL PORTO, íO? - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-125í (88) 0 8179 6280

CNPJ: 00.796.í261000í-14
E-msll : cmparcho.cq@gm.ll.com

U
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4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 60.900,00 (SESSENTA MIL E
NOVECEI{TOS REAIS

5 . PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÁO:

5.1 A presente ficará ABERTA PoR UM PERÍoDo DE 03 GRÊs) DIAS ÚTEIS, a partir da
data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser

encaminhadas pelo e-mail disponível: <cplcamarapereiro@gmail.com> no site da CAMARA
MIJNICIPAL DE PEREIRO, na aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na

forma prevista no Anexo I - Termo de RefeÉncia.
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por exemplo no caso

da alínea "h", do tem 7.1.2 deveú ser enviada no prazo solicitado pela administração.

7 - PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7. L I . O valor proposto pelas licitantes para execugão dos serviços não podeú ultrapassar o valor do

orçamento da Câmara Municipal previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via datilografada ou

digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:
a) A indicagão da razõo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas
as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contÍato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

neoessários para o atendimonto do objeto desta licitação, bem oomo, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo

RUA CEL PORTO, 07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFONES: (88) 3527-í255, (EE) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-í/í
E-mall: cmpsrdro.cê@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO TTEM UI{D DE
MEDIDÂ QUANT

VALOR
UNIT.
(Rr$)

VALOR
TOTAL

(RS)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSI.]LTORIA
rÉc}trce EM LrcrrAÇÃo E
CONTRATOS, COMPREENDENDO A
FASE DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR E DA
CONTRATAÇÂO NO ÂMBITO DA
CAMARÂ MI.INICIPAL DE PEREIRO-
CE

MÊS t2 5.07s,00 60.900,00

60,900.00VALOR TOTAL R$

de soal ,e
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quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre
a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Oconendo discrepância entre os preços unitrários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para
tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dras, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão carátor de propostas de preços e caso
nenhuma proposta complementar com valor menor seja epresentâda, aquela cotação com menor
valor, seú considerada a proposta vencedora,
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevaleceú o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não seú permitido alterar valor da proposta por
erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitanrc, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos servigos e ss condições de participação,
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeigão integral às

suas disposigões e à legislação aplicável Lei no 14.133, de lo de abril de2021.
7.1.7. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

L contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
7.1.8. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de pregos ou menor lance
que:

l- For insuficiente para a cobertura dos custos da çontratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio forneoedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

8. DO JULGAMENTO

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFoNES: (88) 3527-í255, (88) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.126/000íí4
E-mall : cmp€rc1Ío.co(Ogm.ll.com
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8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o
menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da
despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia
para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 daLeino 14.l33,de lode abril de 2021.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

10 - DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por oonveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2, O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em paÍe, sempre que acontecer
ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no
artigo 149 da Lei n' 14.133, de l'de abril de202l.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-í25í (EE) 9 E'|79 6290

CNPJ: 00.796.126/000í-'14
E.mail : cmpêrêiro.cê@gmail.com

t
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10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

Pereiro/CE, 11 de fevereiro de 2025.

L IÂNO TINS SAI\TOS
PRESID D CÂMARA MI.]NICIPAL

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (EE) 3527-125í (EE) I Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í261000í-í4
E-mall : cmpereiÍo.cê@gmall.com
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AI\Exo I TERMo nn nnrnnÊrcn

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1T.O3.OT/2025

r - conotçôrs cERAIS DA coNTRATIÇÃo: coNtnaraçÃo DE sERVrÇos DE
ASSESSoRIA E coNSULToRIA rÉcNIce EM LrcneçÃo E coNTRATos,
coMpREENDENDo A FASE oe ser-eçÃo Do FoRNEcEDoR E DA cournereÇÃo No
Âtr{stro oe cÂuane MUNICIpAL DE pEREIRo-cE.
l.l Ma contendo o item desc , unidade de medida, valores e uantidades a serem licitadas.

1.2 Detalhamento do Objeto:
- Relativo à fase de selecão do fornecedor:
l) Assistência na sede do órgão, com visitas semarais de técnicos em licitações da empresa para

acompanhamento as atividades atinentes a fase de seleção do fornecedor:

2) Acompanhamento das tarefas realizadas nas sêssões públicas de abertura dos procêssos licitatórios,

presencial ou eletrônico, na forma da lei, durante toda a fase de seleção do fomecedor, acompaúando os

agentes envolvidos nesse processo, como Agente de Contratagão, Comissão de Contrataçito, Equipe de

Apoio;
3) Acompanhamento e orientação aos agentes públicos quanto ao Planejamento e organização de

processos licitatórios;
3) Acompanhamento e orientação aos agentes públicos sobre Publicação do instrumento convocatório:

Instruções sobrc a forma e meios adequados para a publicação do edital, assegurando amplo acesso aos

interessados;

4) Acompanhamento e orientação durante a fase de apresentação de propostas e lances: Assistência aos

agentes públicos durante a condução do processo de recebimento e análise das propostas;

5) Acompanhamento e orientação dunnte r fase de julgamento: Assistência aos agentes públicos

durante a análise e avaliação das propostas de preços ou técnicas, conforme o caso, classificadas;

6) Acompanhamento e orientagiio durante a fase de habilitação: Assistência aos agentes públicos durante

a análise e avaliação dos documentos de habilitaçao da empresa classificação em primeiro lugar na

disputa;

7) Auxílio e orientação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de licitagão,

bem como seus pedidos de esclarecimento; bem como nas respostas a recursos administrativos

interpostosl

8) Auxílio na elaboração de justificativas, esclarecimentos, informações e/ou recursos perante os órgãos

fiscalizadores sejam eles o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), Tribunal

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (EE) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.'1261000íJ/t
E-meil: cmperciro.ce@gmall.com

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

íR§)

UNDDE
MEDIDA QUANT

5.075,00 60,900.,00

CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA EM
LICITAÇÃO E CONTRATOS,
COMPREENDENDO A FASE DE
SELEÇÃO DO FORNECEDOR E
DA CONTRATAÇÃO NO
Âuuro DA cÂMARA
MLINICIPAL DE PEREIRO.CE

lrÊs t2

ó0.900,00VÀLOR TOTAL RS

Contas da U ião



t

CATIARA ÍÚUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEAú

O LEGISLAIIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOy.EMBRO DE 1U2

(TCU), Controladoria Geral da União (CGU), Câmara Legislativa Municipal, em matérias relacionadas

a fase preparatório ou se seleção do fornecedor;

9) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos paÍa alimentação de informações no SIM

- Sistemas de Informações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE);
l0) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal

da Transparência para atendimento a Lei no 12.527 /201I - Lei de Acesso a Informação, com anexação de

atos administrativos no site oficial do município;

I I ) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informagões no Portal

das Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, conforme determina a Instnrção

Normativa 04/2015 - TCE, através de consulta com levantamento das licitações em situação de âberto e

as que se encontram fechadas neste portal, para a devida comunicação aos agentes responsáveis;

- Fase de Contratacão:
l2) Orientação na elaboração dos termos de contratos, alinhados à legislação vigente, ao regulamento do

município, verificando a vinculação ao instrumento convocatório;
l3) Assessoria no acompanhamento na elaboração de termos aditivos com disponibilização de modêlos

e minutas nos casos previstos nas leis de licitações vigente;

14) Assessoria e acompanhamento com orientação técnica e disponibilização de modelos e minutas de

rescisões contratuais que se fizerem necessárias ao cada caso concreto;

l5) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal

da Transparência para atendimento a Lei n" 12.5271201I - Lei de Acesso a Informação, com anexação de

atos administrativos no site oficial do município;

l5) Orient&ção aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, relativo aos contratos firmados;

l6) Orientação e acompanhamento no envio de informações ao SIM - sistema de informações municipais,

pertinente a área de licitação;

1.7 - SUBCONTIfATAÇÁO: é vedada a subconfatação completa ou da parcela principal do objeto
da contratagão.

1.7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos
artisôs 96 e sesuintes da Lei n' i4.l 33. de 2021

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A
descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se poÍnenorizados em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de contratação, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3" da Lei l4.l332l
com base no AcórdloTCU N'227312024.

2.1 O objeto da contratação eúí previsto no Plano de Contratâções Anual (PCA) 2025, conforme
consta das informações básicas desse TR.

3 - DA JUSTIFICATIVA:
A Contrataçâo para o objeto em questão encontra justificativa na necessidade de pessoal

técnico qualificado para as fungões atinentes a Fase de Seleção dos Fomecedores e de Contratação nas

contrataçõ€s públicas junto a Câmara Municipal de Pereiro, carecendo que se
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assessoria, consultoria, acompanhamento e apoio técnico às equipes envolvidas no contexto objeto em
tela" para o completo atendimento à legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto citado e

especificado.

As crescentes mudanças nas exigências legais, que ensejam púticas a cada dia mais
específicas e aprimoradas, principalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por órgitos de fiscalização
e controle extemo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para acompanhar a
evolução das responsabilidades que permeiam um setor público, sobretudo com advento da Lei
t4.13312.021.

Busca-se também auxiliar os agentes responsáveis pela fase de seleção do fomecedor, que
envolve uma série de etapas que exigem conhecimento técnico específico, como a elaboração de editais,
definição de critérios de julgamento, análise de propostas e documentação. A falta de experiência ou
conhecimento adequado pode levar a erros que comprometam a legalidade do processo, resultando em
impugnações, atrasos e até mesmo a anulação da licitação.

A contatação de tais serviços é uma necessidade est-atégica para garantir a correta
condução da fase de selegão do fomecedor, conforme previsto na Lei 14,133121. Essa iniciativa não
ap€nas assegura a conformidade legal e a transparência dos processos, mas também contribui para a
melhoria contínua da gestão públicg reduzindo riscos e promovendo a eficiência na utilizagão dos
recursos públicos.

A administação Pública deve se pautar pela segurança dos atos, bem como pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade e da probidade administrativa. A contratação do objeto em tela
para a realização dos serviços especificados buscará, por meio de todos os mecânismos cabíveis, legais e
possíveis, o atendimento e cumprimento a tsis princípios e a legislação vigente. Orientar é mais
producente do que corrigir ou punir irregularidades.

Assim, entendendo que a Câmara Municípal não dispõe de equipe técnica devidamente
qualificada, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito âs atividades desta natureza,
recorre-se à terceirização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que

melhor atenda às necessidades da Câmara municipal.

4. OBJETIVOS:
4.1. Fazer com que os agentes envolvidos no processo atuem de forma coerente com a legislação atual;
4.2. Orientar os Agentes envolvidos na fase Preparatória da oontratação nos atos de sua competênciq
tornando-os capazes de decidir e responsabilizando-se pelos seus atos administrativos, pautando pela

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e demais púncípios correlatos inerentes
as licitações e contratos públioosl
4.3. Aprimorar a atuação dos gestores no que conceme a tomada de decisões relativasa fase de Seleção

dos Fornecedores e da contratação; aplicação dos recursos, gerenciamento dos contatos administrativos,
para que suas contas sejam aprovadas pelos órgãos externos de fiscalização.

5 - DOS REQTIISITOS DA CONTRÀTAÇÃO
FTJNDAMENTAÇÃO: (INCTSO ilr DO § l" DO ART. 18 DA LEI 14.133/2021).
5.1. Os serviços foram especiÍicados conforme as necessidades das diversas unidades gestoras.

5.4 NATIIREZA: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contratação, têm naturezâ
de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempeúo e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por m
inciso XIII, da Lei Federal no 14.13312021

eio de especificações usuais de mercado,
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5.2.1 Para prestação dos servigos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título
de habilitação, nos termos do art. 62, daLei no 14.1332021 .

s.s DA PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS:
5,5.f Da qualificação do Prestador de Serviços:
5.3.1.1. Tócnico-profissional
5.3.1.1.1. Comprovação de o licitante possuir no mínimo I (um) responsável técnico ou membro da
equipe técnica na data prevista para entrega dos documentos, detento(ês) de atestado de capacidade
técnica, emitido por pessoajurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços
de características técnicas semelhantes às do objeto da presente licitação.
5.3.1.1.1.1. Para fins da comprovação de que trata este sub-item, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados ou em andaÍnento, na forma prevista no art. 67, § lo, § 2o, Lei no 14.133/21 que
comprove a execução de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto da presente
contratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo:
- FASE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS (FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO);
- FASES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;
- SEGREGAÇÃO DE FUNÇÔES;
- ACOMPAN}IAMENTO DA TRANSPARÉNCIA COM BASE NA LEI FEDERAL N" 12,52712011 .
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO;
- ACOMPANHAMENTO NO PORTAL DO TCE.CE CONFORME IN O4l20I5
5.3.1.1.2. O(s) Membro(s) da equipe técnica devení(ão) comprovar aptidão para pÍestação do serviço
compatível e/ou similares em áreas condizentes com o objeto desta licitagão, comprovada por meio de

atestados de capacidade técnicg diplomas, certificados, declarações ou documento afim, em cursos de

aperfeiçoamento ou em qualificação em temas relacionados a L,ei n" 14.13312021, com no mínimo 40
(quarenta) horas.
5.3.1.1.3. A vinculação do profissional com o lisitante, podeú ser comprovada por meio de relações de

trabalho, contratos de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional
especializado, ou mesmo declaração de contratação futura do profissional. Essa declaraçõo deve ser
acompanhada de declaração de anuência do profissional.
5.3.1.1.4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por
meio do ato constitutivo ou certidão do conselho profissional competente, conforme o caso.
6.3.1.1.5. Não serão admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do
caput do art. 156 da Lei n" 14.13312021em decorrência de orientação propost& de prescrição técnica ou
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
5.3.1.2. Técnico-operacional
5.3.1.2.1. Comprovagão de aptidão para execução de servigo de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
5.3.1.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderito ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
licitante;
5.3.1.2.3. Para fins da comprovação de que trata este sub-item, os atestados deverõo dizer respeito a
contratos executados ou em andamento, na forma prevista no art. 67, § 1", § 2", Lei n' 14.133D1 que
comprove a execução de servigos de caracterÍsticas técnicas semelhantes às do objeto da presente
contratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo:
- FASE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS (FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO);
- FASES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;
- SEGREGAÇÃO DE FI.JNÇÔES;
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. ACOMPANHAMENTO DA TRANSPARÊNCIA COM BASE NA LEI FEDERAL N" 12,527/2011 -
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO;
- ACOMPANHAMENTO NO PORTAL DO TCE-CE CONFORME IN O4l2015
5.3.1 .2.3. O licitante disponibilizaní todas as informações neçessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentândo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, enderego atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos;
5.3,1,2.4. A indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realizagáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe tecnica que

se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,
serão atendidas mediante a apresentagão de declaragão formal, e relação explícita da sua disponibilidade.

Da execução do objeto:
5.4. Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da
contratante e da contratad4 sem limite de quantidade para rcaliz,ação de consultas a serem feitas por
servidores das Unidades Gestoras decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes,
devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
5.4.1. Disponibilizã na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si todas
as despesas decorrentês, tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem),
isentando as Unidades Gestoras de qualquer despesa adicional.
5.4.2. Disponibilizar no mínimo 01 (um) funcionário de nível médio ou superior, com experiência na área

de atuagão deste objeto. A individualização e o rateio proporcional dos serviços a serem executados pela

carga-honiria dos profrssionais da equipe se dará em conformidade os serviços e entregáveis propostos,
na proporção das demandas de cada órgão.
5.4.2.1 . A carga horária refere-se à demanda de ôssessoramento e consultiva prestada por escrito através
de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita formalizada, via telefone, chat
de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicagão e informação, que será ilimitada e em

tempo integral, prestâda pela contratada em local indicado por esta;

5.4.2.2. Os serviços serão prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade de

consultas a serem feitas por servidores do município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos

supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma oral e havendo necessidade de

complementar tal informação, por meio formal, preferencialmente no formato de orientação técnica,
somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório/edital e seus anexos;
5.4.2.3. Não haverá limite mínimo ou maximo de horas, contudo, os proÍissionais indicados deverão
executar todo o escopo contratual em conformidade com o ano de ação proposto pela contratada e aceito
pela contratante;
5.4.2.4..Havendo necessidade, em conformidade com o plano de ação proposto pela contratada e aceito
pela contratante, os serviços também deverão ser executados na sede do município, de forma que seja

possibilitado a coleta de dados e o mais eficiente emprego de técnicas e procedimentos necessários ao

desenvolvimento do objeto.
5.4.3. A CONTRATADA será responsável pela segurançq guarda, manutenção e integridade dos dados,
programas e procedimentos fisicos de axmazenamento e transporte das infoÍmações existentes ou geradas

durante a execugão dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
5.4.4. Cuardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer

naturezâ a que venham tomar couhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua

indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

S.8.VISTORIÀ: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de
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5,9, DA SUBCONtnltlÇÃO: Não será admitida a subcontratação.

5.f 0. DA GARANTIÀ DA CONTRATAÇAO: Não haveú eúgência de garantia de execução para a
contratação.

5.E. Sustentabilidade Ambiental:
5.8.1. Nâo haverá requisitos de sustentabilidade ambiental devido as peculiaridades do objeto

5.9. Sustentabilidade Econômica:
5.9.1. Evitar a malversação do recurso público orientando aos gestores das Unidades Gestoras através de
um planejamento prévio das contratações públicas e com base em dados econômicos.

5.10. JUSTIFICATMS PARA NÃO TXCT,USTVDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E Epp
5.10. I . Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja,
para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que
forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
5.10.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e

órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo
cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
5.10.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há

casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP,
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
5.10. L3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtomo de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações
ou contratações, por atasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Adminisfsgão
não ter suas necessidades atendidas a contento;
5.10.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Jaguaretama" do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da l*i no 123/2006 e suas alterações,

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura
do contrato e na ocorrência do empate fisto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
5.10.1.5. Não se desconhece que a raáo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposigão deve ser interpretada à luz da

Constituição Federal, da Lei no 14.133/2.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de

condições â todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir
a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa paÍa a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
5.10.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.
Dessa forma, é importante sopesaÍ princípios pertinentes ao presente certame como o da compêtitividade,
da economicidade e da eficiênciq buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratagão mais
vantajoso para a Adminishação Pública," conforme é vislumbrado no artigo I lo da Lei n. 14.133/2.021.

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOI A
descrição da solução como um todo encontram-se pormenorizados em tópico espec
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Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, a
ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 3o da Lei 14.133121 com base no Acórdão TCU No
2273t202.

7, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1 . O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato,
prorrogável por até l0 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 clc o art.94 n:do daLei n' 14.13312021.
7.1 . I . A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços peÍnaneoem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o CONTRATADO.
7.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles quo devem ser prostados
sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, sem sofrerem
solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que resta comprovada
a vantajosidade dos valores contratuais por Íicarem mantidas as condições da proposta inicial.

7.2. Condiçôes de Execução:
7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.2.1.I . Início da execução do objeto daÍ-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do
contrato no PNCP ou em dirí,rio oficial do órgão, se tratando da hipótese prevista no art. 176 parágrafo
único da lei 14.133/21;
7.2.1.2. Local e horário da prestação de serviço: na sede da Câmara Muncicipal de Pereiro no seguinte
endereço: Rua Cel PoÍo, 107 - Centro - Peeiro/CE, nos horários de expediente regular do órgão.

E. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
8.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execugão

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
simples apostila.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá sor aoompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos termos da art. 1 l7 da Lei n' 14.133/2021,
8.7. O fiscal técnico do confiato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltâs
ou dos defeitos observados nos termos da art. 1 17 da tri n' 14.13312021.

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo parâ a correção.
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência" para que

necessárias e saneadoras, se for o caso.
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8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÍá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagão ou à prorrogagão contratual.
8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competência.
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das proÍrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
8.8.1 . O gestor do contrôto acompanhará a manutençÍlo das condições de habilitação do contratado, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal ds
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
E.9.2. O gestor do contrato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.9.3. O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. l5E
da Lei no 14.13312021, ou pelo agente ou pelo s€tor com competência para tal, conforme o caso.
8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratâção e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o
aprimoramento das atividades da Administração.
8.1 L O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pÍorrogação contratual.
8.12. O gestor do contrato deverá elaboraú relatório final com informagões sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A aferição da execugão contratual para fins de pagamento consideraná os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados
pelas partes.

9.1 .1. As notas Íiscais de serviços ou faturas serão encamiúadas para a Unidade do CONTRATANTE:
9.1.1.1. A administação da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação

da execução do serviço.
9.I .l .2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem
em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas-

9.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela CAMARA
MUNICIPAL DE PEREIRO, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

9.2. Recebimento do serviço
9.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada" quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a
da Lei no 14.133n021.
9.2.1 .1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobranga oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do
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9.2.1.2. O fiscal tecnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato Íealizo;Íâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
9.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medigão de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento hovisório.
9.2.2.1. A fiscalização não efetuaú o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos
termos do art. I l9 c/c an. 140 da Lei n'14133/2021.
9.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta" sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
9.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do conmto, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.
9.2.4. Os serviços serão Íecebidos DEFIMTMMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:
9.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações essumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.
9.2.4.2. R:ealízar aanálise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Íiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contatuais
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios ê documentações apresentadas; e
9.2.4.4. Comunicar a €mpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
9.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.

9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14, I 33/2021 , comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execugão do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquarto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga.
9.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.2.8. Liquidação
9.2.8.I . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta segão, prorrogáveis por igual período.
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9.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior seú reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

ue trata o inciso II do aÍ. 75 da Lei n'14.13312021q

9.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçito do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
9.2.8.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de
Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.

9,2,9. Prazo de pogamento:
9.2.9.1. O pagamento será efetuado no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da finalizaçãe da
liquidaçâo da despesa.

9.2.9.2. No caso de abaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.

9.2.10. Forma de prgamento:
9.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicada
pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria para
pagamento.
9.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.2.l0.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.2.1 I . O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123/2006 não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentagão de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
10.1. O prestador do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitaçao, na forma prevista em regulamento, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.'
14.133, de 2021.
10.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratagão, especialmente quanto à existência de sanção que a impeç4 mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
h11 tlaltrans rencla. ov,br

d) Lista de fomecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
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A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majorití,rio, por
força do artigo 12 daLein'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive,
por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.
10.2.1. Caso conste na consulto de situação do interessado a existência de ocorrências impeditivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10,2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
10.2.3.0 interessado seni convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
l0.2.4.Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado sení verificada no
sistema,provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
10.2.5.E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema
provedor da licitação elet6nic4 ou encaminhar, quando solicitado pela Administragão, a respectiva
documentação atualizada.
10.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto paÍa atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela pópria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.2.8. Serão aceitos regislros de CNPJ de fomecedor mafiz e filial com diferenças de números de

documêntos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.3. Serão exigidos os documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

I - Hsbilitscão iurídicar
A). Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

C). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httns ov.br/êmntesa s-e-neoocioc/nl-hr/em nreendedor'

D). Sociedade empresária" sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou oontrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
E). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Dirírio OÍicial da Uniõo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n." 77 de I 8 de marco de 2020
F). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamento, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Re
tem sede â matriz.

gistro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
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H). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764l I 971 .

OBS: Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

II- Habiliteclo social e trabalhista
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamentê pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02 de outubro de 2014, do SecretáLrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍ€sentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrrto-Lei n'5.452/19431'
E). Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contraoal;
F). Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorr€;
G). Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
H). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que

cumpre a proibição prevista no inciso XXXlll do art. 7" da Constituicão Federal. - ou sejg de que não

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho
de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando aplicado a
empresa.
J). O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneflcios do
tÍatamento diferenciado previstos na Lei Complem entar n" 12312006, estaní dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

III - Oualificacão Econômico-Financeira
IILl) CeÍidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as

sociedades cooperativas, conforme dispõe o aÍ. 4" da Lei no 5.76411971. No caso de pessoa flsica ou de

sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante.
III.l.l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n" 1l.l0l/2005. No
caso do licitante em recup€ragão extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de

recuperação.
III.2) Balanço patrimonial, demonstraçõo de resultado de exercício e demais demonstragões contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgito competente, comprovando:
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um),
acompanhados dos
órgão competente;

termos de abertura e encerramento do Livro Diário, esses devidam
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III.2.l) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abeúura; e
III.2.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
III.2.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Conüíbil Digital - ECD ao Sped.
III.2.4) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de l0% do valor total estimado da contratação.

IV - OueliÍicacão Técnica:
fV. 1. Técnico-profissional
lV.l .l . Comprovação de o liciante possuir no mínimo I (um) responsável tecnico ou membro da equipe
técnica na data prevista para enfrega dos documentos, detento(es) de atestado de capacidade técnicq
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execugão de servigos de
características técnicas semelhantes às do objeto da presente licitação.
N.l.l.l. Para fins da comprovação de que trata este sub-item, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados ou em andaÍnento, na forma prevista no art, 67, § lo, § 2", Lei no 14.133/21 que
comprove s execução de serviços de características técnicas semelhantes as do objeto da presente
contratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo:
. FASE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS (FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO);
- FASES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;
. SEGREGAÇÃO DE FI.]NÇÕES;
- ACOMPANHAMENTO DA TRANSPARÊNCIA COM BASE NA LEI FEDERAL N' 12.527/2011 -
LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO;
- ACOMPANHAMENTO NO PORTAL DO TCE-CE CONFORME IN O4l20I5
IV.l.2. O(s) Membro(s) da equipe técnica deverá(ão) comprovar aptidiio para prestação do serviço
compatível e/ou similares em áreas condizentes com o objeto desta licitação, comprovada por meio de
atestados de capacidade técnica, diplomas, ceÉificados, declarações ou documento afim, em cursos de
aperfeiçoamento ou em qualificação em temas relacionados a l*i n' 14.133/2021, com no mínimo 40
(quarenta) horas.
IV.l.3. A vinculação do profissional com o licitante, podeú ser comprovada por meio de relações de

trabalho, contratos de prestação de serviços, vínculo societár'io entre a empÍ€sa e o profissional
especializado, ou mesmo declaração de contratagão futura do profissional. Essa declaração deve ser
acompanhada de declaração de anuência do profissional.
IV.l .4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal compÍovação será feita por meio
do ato sonstitutivo ou certidão do conselho profissional competente, conforme o caso.
IV.1.5. Não serão admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicagão das sanções previstas nos incisos III e IV do caput
do aí. 156 da Lei n' 14,13312021 em deconência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

1V.2. Técnico-operacional
IV.2.l. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
IV.2.2. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
licitante;
1V.2.3. Para fins da comprovação de que trata este sub-item, os atestâdos deverão dizer resp€ito a
contratos executâdos ou em andamento, na forma prevista no aÍ. 67, § 1", § 2", Lei
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comprove a execução de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto da presente
contratação em especial com as parcelas de maior relevância abaixo:
. FASE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS (FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO);
. FASES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL;
- SEGREGAÇÃO DE FUNÇÔES;
. ACOMPANHAMENTO DA TRANSPARÊNCIA COM BASE NA LEI FEDERAL N" I2.527I2OII -
LEI DE ACESSO A TNFORMAÇÃO;
- ACOMPANHAMENTO NO PORTAL DO TCE.CE CONFORME IN O4l20I5
IV.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçÍio da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contreto que deu suporte à

contratação, enderego atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos;
IV.2.4. A indicação do pessoal técnico, das instalagões e do aparelhamento adequados e disponíveis para
a realizaçío do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão
atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade.

V - Outras exigências:
V.l - Declarações complementares: A proponente deveú declarar em documento único;
a) Não emprega menor de lE anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo l" e no inciso III do aÍigo 5'da Constituição Federal;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por
Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, conFatar ou
transacionar com a Administração Pública de Pereiro ou quaisquer de seus órgãos descentralizados
(inciso III e IV do artigo 156 da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021);
d) Não possui funcionrário público no quadro societfuio da empresa;
e) Eúá adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos,

âo passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informagões
prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021);
h) Declara que o cálculo do valor da contataçeo considera taxa de risco competível com o objeto da

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
l5.l0.l - A licitante deverá fomecer, a título dê informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada.

VI - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPR-ESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar comprovação
de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneÍicio do tatamento diferenciado e

favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, junto ao documentos de habilitação.
B) Será exigida a comprovagão de regularidade fiscal das microempresas e empres&s de pequeno porte,
mesmo que esta apresente alguma restrigão. Neste oaso, será ooncedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para sua regularização, pronogáveis por igual período, cujo termo inicial se dará no m
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licitante for declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei Complementar n" 123106,

alterada pela Lei Complementar no 14712014.
C) Na forma do que dispõe o aÍa.42 da Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente seú exigida para efeito de
assinatura do contrato.
D) Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrigão.
E) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis (Lei no 12312006 e suas alterações), contado a paÍtir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
F) A não-regularizaçío da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicaú decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstss no art. 155 da Lei no 14.133121.

12. ESTIMATTVA§ DO VALOR DACONTRATAÇÃO:
12.1. O custo estimado total dâ contratação é de R$ 60.9ü),00 (SESSENTA MIL E NOVECENTOS
REAIS ) conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub.item, l.l. deste termo. Com base

nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTIIRIA:
l3.l As despesas decorr€ntes da presente contratação conerão à conta de recursos especificos
consignados na Lei Orçamenüíria vigente;
13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) CAJVIARA MUMCIPAL DE VEREADORES:
FONTE DO RECURSO: I.5OO.OOOO.OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
0l0l .01 .03 l .0001 .2.001 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO LEGISLATM MLINICIPAL
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA runÍOICe

13.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Pereiro/CE, 11 de fevereiro de 2025.

IANO TINS SANTOS
PRES ENTE D CÂMARA MUNICIPAL
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aNEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

l cÂiu^Ln.q. uuNICrpAL DE pERErRo.

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Repres€ntante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta pam o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
com o PREÇO GLOBAL de R$............ (.......).

o

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

xxxxxxx/)O(, )O( de XXXXXXXXXX de 2025.

Responsável Legal
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A}ÍEXO III - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMII{ISTRATM N' ........i...., QUE
FAZDIVL ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO, POR INTERMÚDIO DO (A)

E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO, inscrito no CNPJ N" 00.796.126t0001-14, com sede à

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARri, neste ato representâdo(a) pelo(a)
(cargo e nome), de ..... de de 20..., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o no

neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentâda nos autos, tendo em vista o que consta no
PROCESSO N" e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 resolvem celebrar o presente Termo de Conúato, decorrente da DISPEN§A DE
LICITAÇÃO No 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
Ll. o objeto do presente instrumenro é a coNTRATAÇÃo DE SERVIÇO§ DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS, C-OMPREENDENDO A
rASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA CONTRATAÇÃO NO ÃMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo-CE, nas condições estabelecidas no Termo de

RefeÉncia.
l.l.l. ob eto dâ

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l. O Termo de RefeÉncia que embasou a contratagão;
2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e

4, Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do contrato pelo
período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até l0 anos, conforme artigos 106 e 107 da Lei 14,13312021,
de I o de abril de 2021.
2.2. A pronogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanec€m vantajosos para a Administração, permitida a negociagão

RUA CEL PORTO, .IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
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2.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são aqueles que devem ser prestados

sem nênhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas permanentes, sem sofrerem
solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que restâ comprovada
a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas as condições da proposta inicial.

2.4. Condições de Execução:
2.4.1 . A execução do objeto seguiú a seguinte dinâmica:
2.4.1 .l . Os sevigos deverão ser executados em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de servigos
por parte da Câmara Municipal de Pereiro, na sede da mesma, ou onde for estabelecido na ordem de
serviços;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato-

4. CLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAÇÃO
4.1.é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QIIINTA - PAGAMENTO
s.r. PREÇO
5.1 . I . O valor total da contratação é de R$.......... (.....), importando um valor mensal de R$

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto dâ contratação.
5.1,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

s.2.FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento seú realizado através de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, § 4o, da Lei n'
14.133, de lo de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de

regulamentação da Câmara municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizagão de tâl
sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

s.3.PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação
da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente.
5.3.2. Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamenüo sení realizado por meio de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado,
5.3.2.1 .l Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
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5.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no aúigo l4l daLeino 14.l33,de lode abril de 2021.
5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáda prevista na legislação aplicável.
5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por
aquele regime. No entanüo, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

s.4.cRrTÉRros DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento
5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140
da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021.
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser
definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á
do término do prazo de recebimento provisório.
5.4.1.2 Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de forma sumtlria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
5.4.1 .3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual deverá ser encamiúado ao gestor do contrato para recebimento
definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.4,2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de RefeÉncia e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notiÍicação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade dos serviços e consequent€ aceitagão mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferigão do
atendimento das exigências oontratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execugão do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise pÉvia à liquidação de despesa, não será computado para os Íins do recebimento
definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidaçâo
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do artigo 75 daLei no 14.133, de l'de abril de202l.
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tâis
como:
5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A, data da emissão;
5.4.1. L Os dados do contrato e do órgão contratante.
5.4.1,2. O período respectivo de execução do contrato.
5.4.1.3. O valor a pagar; e

5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tribu&írias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagão da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaqão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei no 14.133, de
l" de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorÉncias impeditivas indiretas.
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçito, por escrito, para que, no pÉzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
5.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a inegularidade, o contratante devená adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em _./_/_ (DD^4M/AAAA).
6.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tilo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entiio em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA SÉTMA - oBRrcAÇôEs Do CoNTRATANTE
7,1. São obrigações do Contratante:
7.1,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.1,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Conhatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigagões pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagões e reclamações relaoionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do aÍigo 93, §2", da Lei no 14.133, de lo de abril de202l.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
Ll. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1 .l . manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representáJo

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (E8) 9 Eí79 6290

CNPJ: 00.796.í2ô/000í-14
E{nall: cmperêiro.cqBgmsil.com

na execução do contrato.



?Íír?t
9b

s

CÂMARA UUN]CIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEAú

o LEGISLATwo À senwco oo povo DESDE 21 DÉ NovEMBRo DE to42

8. I .l .l . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(artigo 137, II);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execugõo ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaú autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8,I .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Cestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso II do artigo 75 da Lei no 14.133, de l"
de abril de 2021;
8.1 .7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestâção dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do confiatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1 .9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos,
8.I .10. Prestar todo esclarecimento ou informagão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garanÍindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
8.1.'l l. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros,
8.1.12, Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentâs, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato,
8.1.13, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinagões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
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8.1.15.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualifioação, na
contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (artigo I l6);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo 116,
parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo
124, ll, d, da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratânte;

9. CLÁUSULA NoNA- oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
9.1 . As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expr€ssa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6" da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.S.Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6,É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante podení realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9,9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
9.I 0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenle aqueles que se

proponham à àÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tÍatamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
9.1l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeúvel, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.13. Os contrâtos e convênios de que trata o § lo do artigo 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

IO. CLÁUSULA DúCIMA - GARANTIÀ DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. cLÁusuLA DÉctrvrA PRTMETRA - INFRAÇoES E sANÇÔEs ADMINISTRATwAS
I l.l . A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadâs
neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei n" 14,133/Z0Zl,
sendo as seguintes:
I - Advertência;
II - Multa:
ii.l) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5oÁ
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 ;

ii.2) Multa moratória de 0,33Yo (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem
ou execugão de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for
o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento Íiscal;
ii.3) Multa administrativa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
ii.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou pâra a
contratagão direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, no que

couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso III, do Artigo 129 ;

ii.5) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigagões assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV, do Artigo 129;
ii.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação diretq na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o
tomem impróprio para o fim a que se destina, calsulada sobre o valor da parcela que eventualmente for
descumprida, conforme § 5' do Artigol29 ;

ii.7) multa administrativa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, quando o contratado ou fomecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato
ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do
Artigol29;
III - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo
mríximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Aíigo 133 .

IV - Declaração de inidoneidade para licitax ou contratar com a Administração Pública.
b) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das

infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n' 14.133, sendo elas:
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitaçâo ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do confato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei Federal no 12.846, de lo de agosto de 2013;
VI - outras situações de natureza correlatas.
VII lo A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infiação criminal ou
de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração
Pública competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das
respestivas competências.
VIII 2" A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar
ou contretar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Pereiro, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do fansito em julgado da decisão
administativa.
I1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigagão de

reparação integral do dano causado ao Contratante 6 9o datei n' 14.133 de 2021
I I .2.1. Todas as sangões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).
I 1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação aÍt. 157 da Lei n" 14.133 de 2021
11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 156 da Lei n" 14. 133 de 2021
I 1.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. I 58

da Lei n" 14. 133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
I1.4. Na aplicação das sanções serão considerados art. 15 da Lei n" 14.133 de 2021
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstÍincias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagões dos

órgãos de controle.
I L5. Os atos previstos como infrações administrativas na tri n" 14.133 de 2021 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lgi
n" 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
I1.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60. da Lei n" 14.133. de 2021).
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n' 14. I 33.
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I1.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21 .

12.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos adminisfativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratarte.

12. CLÁUSIILA DnCnAl STCUTOA - DA EXTINÇÃO COlrrnC,TUAJ,
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12. I .l . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nestâ hipótese ocorrení na próxima data de aniversá.rio do contrato, desde que haja a
notíficação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

l2.l .3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá aÉs 2 (dois) meses da data da
comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 damesmaLei.
12.3. A alteração social ou modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCuva TTNCURA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara vigente deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO3 01 01.0r.03 1.0001.2.001 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO LEGISLATM
MUNICIPAL.
ELEMENTO DE DESPEAS: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA rUnÍOtCe
FONTE DE RECUR§O: 1.500.0000.00 (recursos não vinculados de impostos).

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediarte apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉcftr.L QuARrA - Dos cAsos olrfissos
14.l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n' 14.133, de l" de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - ê noÍÍnâs e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSI]LA DÉCIMA QI]INTA - ALTERAÇÔES
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l5.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCTTT,I, SNXTA, - PT'BLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na lri no l4.l33,de 1o de abril de 2021.

17. CLÁUST,LA DÉcnrI,I, sÉTlna,c, -cEsToR E FISCAL Do coNTRATo.
l7.l . A Gesülo/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem está designar,
o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que hata a L€i n" 14,133121,

ls. cl,Áust LA DÉcrul orrlvl - FoRo
l8.l . É eleito o Foro da Comarca do Município de PEREIRO-CE, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Conhato que não possam ser compostos pela conciliagão, conforme artigo
92, §1" da Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021.

PEREIRO/CE, ....,..,. de...............--.---......,.......,. de 2024.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

PRESIDENTE DA CÂMARA MI,'NICIPAL
CNPJ/IVIF sob o no _s(a).-
Secretrária Municipal
CPF/MF sob no

TESTEMUITIHA I:

Nome
CPF:
Testemunha 2:

Nome
CPF:

EMPRf,SA
CNPJ/IIIF sob o n'
NOME_
Repr$entente - CPF/1VÍF sob no 

-
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

EsrADo Do CEARÁ - cÂulu DE pEREIRo - e cÂuane MUNrcrpAL DE pERErRo-cE,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no à Rua Cel. Porto, n' 107, Centro, Pereiro-Ce,
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 00.796. 1261000l-14, neste ato representado pelo Presidente da Câmara,
Sr. Luciano MaÍtins Santos, torna público que, realizará Contratação ?ireta por DISPENSA DE
LICITAÇÃO N' 11.03.012025, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃ_O »f SERVIÇOS DE
ASSFSSORTA E CONSLILTORIA TECNICA EM LICITAÇAO E CONTRATOS,
CoMPREENDENDO A FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA CONTRATAÇÃO NO
ÂuntrO DA CÂMARA MIINICIPAL úB pnnnmo-CE, com critério de julgamento lrgxOn
PREÇO, nos termos artigo 75. inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital,
e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantrjosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir. Os
interessados poderão apresentar proposta de preços. na forma regimental, no prazo de 03 (TRES) DIAS
UTEIS, a contâr da data da publicação do presente aviso - PERIOD0 DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS de lU03l20í25 rtÍ 1410312025, até as 23:59:fi)HS. As propostas de preços deverão ser

encaminhadas para o e-mail: cplcamarapereiro@gmail.com, ou entregues, em original, no Setor de
Licitação da Câmara Municipal de Pereiro/CE no endereço acima citado, tudo conforme Termo de
RefeÉncia disponível no site/link: https://www.comaraoereiro.ce.eov.br/1ei14133. PEREIRO/CE, I I
DE MARÇO DE 2025. HIJMBERTO MORAIS DA}.ITAS . AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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PEREIRO/CE, I I DE MARÇO DE 2025.

U ERTO MORAIS DANTAS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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HOSPITALAR LTDA, CNPJ No 19.794.018/0001-30. ASSINA PELO CONTRATADO: Josó Mârdilson BêzeÍra d6 Mora€s. ASSINA PELA
CONTRATANTE: LUIZ BEZERRA DE OUEIROZ NETO. PEREIRO/CE, 07 DE MARçO DE 2025.

EIfiRATO DO ADITIVO AO CONTRÂTO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE - AS SECRETARIAS: SECRET CAÇÃO E
DESPORTO, SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, SECRETARIA OE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SO ARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍ DE PEREIRO-CE,
torna público o extrato do Sêoundo Aditivo ao CONTRATO No 22.03.0112024 SEDUC. Têrcêiro Adiüvo CONTRATO NO
22.03.02t2024 - SAÚDE. CONTRATO N" 22.03.0312024 - SETAS. CONTRATO No 22.O3,04t2024 - FUNDO dêcoÍrente do
procêsso licitâtórlo na modalidadê PREGÃO ELETRÔNl
REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AOUISIÇÃO D
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

CO No 2602.0112024-SRP, PROCESSO No 2602.01/202+SRP, culo objeto é a
E GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECES§IDADES
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO L CONTRAÍANTE: SECRETARIA DE

EOUCAÇÃO E DESPORTO, SEqRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, SEoRETARIA DE TRABALHo E AssIsTÊNcIA SocIAL,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO DE
PEREIRO-CE. CONTRATADA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO, CNPJ sob o no 1'1.990.584/000146. OBJETO DO
ADÍTlvo: Rêâlinhâmsnto dê Preços do |TEM 04 - cAFÉ EM Pó, EMBALAGEM pRtMÁRtA, pAcoÍEs A vÁcuo LACRADo, DE 2so c,
do LoTE 02. ASSINA PELA CONTRATADA: Raimundo Morâis ds Figueiredo, CPF n' 001.075.393-14. ASSINAM PELA
CONTRATANTE: Alcidos Lêit€ da silva Neto - SEDUC, Luiz Bezêrrâ de Oueiroz N€to - SAúDE, Râiza Maria do Aquino Abagaro -
SETAS, Robêrto P|nhe|ro de Lima - FUNDO GERAL. PEREIRO. CE, 28 DE FEVÉREIRO DE 2025.

Avtso DE D|SPENSA oE LrcÍTAçÃO

ESTADO DO CEÂRÁ - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE, ATTAVéS dA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEA'ÚENTO, NA
forma quô indica o aÍt. 75, inciso ll da Lei n' 14.133, dq 10 do abril dê 2021, D€creto Municipal no 31O, de 22 d3 mar@ dê 2023,loma
público a nêc€ssidado d6 DISPENSA DE LlclTAÇÃo No 11.03.01/2025, cujo o objeto é a CoNTRATAÇÃô DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA AUXILIAR EM ESTUDOS PRÉVIOS, ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS LICITATÓRIOS, DEFINIÇÃO DE COMPETÊNCIAS OOS SERVIDORES E IMPLEMENTAÇÃO DE UM PLANO
ESTRATEGICO ALINHAOO AS METAS DA ADMINISTRAÇÃO, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO
MUNICIPIO OE PEREIRO-CE, conforme €specificâçõês contiAâs no termo de reÍerência. Os interessados podêÉo apresentar proposta
dê prêços, nâ formâ rsgimsntal, no prazo de 03 (ÍRÊS)_DIAS ÚTEIS, a contar da data da publicaçâo do prss€ntâ aviso - PERÍODO DE
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DÊ 111OU2025 ATE í4103/2025. As propostas poderão ser sntrcgu€s, em orlginal, no Sotor dê
Licitaçáo dâ Prêfeiturâ Municipaldê Per€iro/CE(C€ntro Administrâtivo), locâlizado na Rua Marta Silv€iE Maci€|, no 04, Cêntro, Pereiro-CE,
ou ênviadas por 6-mail, d6vidam6ntê assinadas s digitallzadas, no formato PDF, para o sêguinto snd6rêç, êlotÍônico:
ompllcitaoer6lro@omall,com. tudo conforme Temo do ReÍêrênclã disponÍvel no sitê: https:/ rêho.cô.gov.bÍl16i1 41 33.php.
PÉREIRO/CE, 11 OE ENTE DE CONTRA

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

ESTADO DO CEARÂ - CÂMARA OE PEREIRO - A CÀMARA MUN|CIPAL DE PEREIRO-CE, pessoa 

'urÍdica 

dê diroito públlco inr6mo,
\ pm aede no à Ruâ CEl. Porlo, n' 107, Cenlro, Pêreiro-Ce, inscrito no CNPJ/MF Bob o no 00.796.126/0001-'14, nost6 ato rôprosêntadovpelo 

PÍêsid€nte da Câmara, Sr. Luciano Marlins Sântos, toma público qu€, r6alizará Contrataçáo DiÍeta por DISPENSA DE LIC]TAçÃO tf
í1.03.0í/2025, cujo o obieto é a CONTRATAçÃO DE SERV|çO§ DE ASSESSORTA E CONSULTORIA TÉCN-ICA EM LICITAçÁO E
CONTRATOS, CÔMPREENDENDO A FASE OE SELEçÃO OO FORNECEDOR E DA CONTRATAçÃO NO ÂMBITO OA CÂMARA
MUNlclPALDEPERElRo€E'comcritériod6julgamsntoMENoRPREço,no§termo8@,êa8
6xigências sstabslecldas nssie Edital, e Termo de R€f6rênciâ e s6us ansxos, conforms 08 cÍitários s proc€dlmenlos a segulr dôfinldG,
obiotivando a maniÍôsta9ão do evontuais interês8ados em partioipar do pressnts processo êm busca da administÍaçâo obtor a proposta
mâis vanteiosâ, obs€rvâdas as datas ê horários discriminados â Eêgulr. Os intêrgssados podsíáo eprêssntaÍ proposta d6 pr€ços, na Íorma
rêgimêntal, no prazo dê 03 (ÍRÊS) DIAS ÚTEIS, a contaÍ dâ dâta da publicâção do prêsontê aviso - PERIODO DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS dê 1'l/03/2025 âtó 14,/03n025, ató as 23:59:00HS. As propostss d€ preços dêvêráo sêr êncaminhadas para o .-mrll:
gdggtrCIgE!EÍ@84!@, ou êntregues, em orlginal, no Setor de Licitsçáo da Câmara Municipâl de Per€iro/CE no êndoroço acima
citado, tudo conforme T6rmo d€ Rsferôncia dlsponÍvêl no sitêíink: httpe://www.camaraperclÍo.c6,gov,brrlêlí4í 33. PEREIRO/CE, 11 DE
MARÇO DE 2025. HUMBERTO MORAIS DANTAS . AGENTE DE CONTRATAçÃO

EXTRATO DO ADÍÍ]VO AO CONÍRATO

ESTADO DO CEÂRA - PREFEIÍURA TIUNICIPAL D.E PEREIRO/CE - A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DA PREFEITURA
â
E
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Câmara Municlpal de Pereiro
Rua: Coronel Porto, 107 - Centro - CEP: 63430-000 - Pereiro\CE

CNPJ: 00.796.126/000í -14 - Tel: (88) 3527-1255 - Site: www.camarapereiro.ce.gov.br

GoMPROVANTE DE PUBLTCAçÃO
Aviso de contrataÉo direta - Em atendlmento â lBi '14.13312021

lnÍomrcões do orotocolo

Número ds protocolo: 2025.03.'fl-O001

Tlpo de r€ceblmento: PRESENCIAUEMAIL

Data\hora do lnÍclo do rrcebimento: 1'llO3DO25 17:03.11

Dat \hor. do llm do rcceblmênto: 'l /+/03/2025 23:59:00

coMPRlls E sERv/Ços

tnformecões d, oubllcacáo

Respon3áYel LUCIANO MARTINS SANTOS

lP de máqulne: 1 92. 1 88. í .'1 04

Computador: DESKTOP.OT14USO

Data\hora do envÍo do arqulvo: 11103112025 17:08113

INFORUAçÔE8 OO ANDATENTO

OATA slTu ÇÃo

11t0312025 PUBLICADO

Câmara Municipal de Pereiro
Rua: Coronel Porto, 107 - Cenil.o - CÊP: 63430-000 - Pereiro\CE

CNPJ: 00.796.12d0001 -1il - Tel: (88) 3527-1255 - Site: \,!,\.t rr.camarapêreiro.ce.gov.br

www.camgraperêiro.cê.gov.bríoií4í 3í l 0 /
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Gâmara Munlclpal de Pereiro
Rua: Coronel Porto, 107 - Centro - CEP: 63430-000 - Pereko\CE

CNPJ: 00.796.126/000í -í4 - Tel: (88) 3527-1255 - Site: www.camarapereiro.ce.gov.br

TNFORMAçÕES DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAçÃO E
CONTRATOS, COMPREENDENDO A FASE DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR E DA CONTRAÍAÇÃO
NO ÂMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE

ATESTADO DE PUBLICAçÃO . AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo ecima cidado está publicedo(a) no
seguinte endereço eletrÔnico abaixo:

www.camarapereiro.ce. gov. br/lei1 41 33/1 0

Pereitdoê, 11 de Maryo de 2025.

Gámara Municlpal de Pereiro
Rua: CoÍon€l PoÍto. '107 - Centro - CÉP: 63430400 - PeÍei.o\CE

CNPJ: 00.796.'126,/000í -14 - Tel: (88) 3527í255 - Site: wlYw.câmarapsÍeiÍo.ce.gov.bÍ

www.camarap€r€iro.c6.gov.bÍÍei1 41 33/'l 0
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